
REQUERIMENTO Nº 
1067
, DE 2015

Requeiro, nos termos do inciso IX do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 18 de junho de 2015, do Senhor Dr. Luiz Maurício Souza Blazeck, 

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência a viúva Glaucia e aos filhos Maurício e Guilherme na Rua Francisco Tertuliano Lopes, nº 115 – Jardim Panorama – CEP:18030-265, Sorocaba – São Paulo   e  também ao Sr. Secretário de Estado da Segurança Pública, Dr. Alexandre de Moraes, à Rua Líbero Badaró, n º 39, Centro,  São Paulo, Capital , CEP:  01009-000,     

JUSTIFICATIVA

A Polícia Civil de São Paulo está  de luto e profundamente triste. Faleceu, na data de hoje, o Dr. Luiz Maurício Souza Blazeck,

O excelente Delegado de Classe Especial era  natural de Sorocaba, tinha 52 anos e  esteve à frente da Polícia Civil do Estado de São Paulo como Delegado-Geral,  de novembro de 2.012 até o final de 2.014.

Dr. Blazeck era um especialista em gestão pública e  considerava a Polícia Civil uma instituição madura, que refutava o confronto e buscava incansavelmente  o diálogo. 


A galhardia e honradez acompanhou toda  a sua  vida profissional.  Como  divisionário do DHPP ou  dirigindo o   Departamento de Análise e Planejamento (DAP) e a  ACADEPOL (Academia de Polícia) deixou  a marca de sua seriedade e comprometimento com a Polícia Civil de São Paulo.

O Delegado-Geral Dr. Blazeck defendia, sempre, a importância da união entre as instituições Polícia e Judiciário. Essa era a maneira  como ele demonstrava seu espírito conciliador.

Existe a certeza de que os policiais, dirigidos  pelo  querido e saudoso amigo,  seguirão  o exemplo de dignidade e espírito público demonstrado, ao longo dos  30 anos de trabalho,  na Polícia Civil de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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